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A 

SUPERINTÊNDIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO EM RONDÔNIA – SFA-RO  

Ilustríssimo 

Sra. Izaura Taufmann Ferreira  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N. º  903/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0036.047539/2018-52,/KAPPA/SUPEL/RO 

 

 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO 

  

 

E. R. P. DE OLIVEIRA COMERCIO DE INFORMATICA E SERVICO 

DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA CNPJ: 10.927.661/0001-10, pessoa jurídica 

de direito privado, já devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em 

epígrafe, representada neste ato por seu sócio proprietário infra firmado e, nos termos do 

Art. 109, Inciso I alínea “a”; § 3º, § 5º da lei 8.666/93 e do item 3.1 do Edital supracitado, 

vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, manifestar:   

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Antes de passar a discorrer ponto a ponto sobre o objeto do vertente recurso, 

o que será argumentado na narração dos fatos e dos direitos da recorrente, sobreleva-se 

ressaltar que a norma processual administrativa aplicável ao caso em tela (Decreto 

Federal nº. 10.024) dispõe, em seu Art. 44, que qualquer licitante poderá, durante a sessão 

pública, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias para apresentar suas razões recursais, bem como a previsão contida no item 3.1 

do Instrumento Convocatório (Edital).   

Nesse passo, a Recorrente apresentou a impugnação no dia 12 de março de 

2022. Assim tempestivo é o presente Recurso Administrativo. 
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II – DA SINOPSE DO PROCESSO LICITATÓRIO – ESCOPO DA 

IRREGULARIDADE / ILEGALIDADE CONSTATADA: 

 

Por meio do Edital do Pregão Eletrônico n° 903/2021 foi instaurado 

procedimento licitatório, na conformidade com a titulação epigrafada e conforme as  

especificações contidas no Edital em referência. 

O presente Pregão tem por objeto a contratação, Contratação de Empresa 

Especializada na Prestação de Serviços de limpeza, conservação, higienização e 

desinfecção com fornecimento de materiais e equipamentos nas dependências do prédio 

onde funcionam o Conselho Estadual de Saúde (CES), Comissão Intergestores Bipartite 

(CIB), Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e Gerência Regional de Saúde 1 – Ji-

Paraná (GRS1), visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, de 

forma contínua, por um período de 12 (doze) meses. 

 

III – DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO: 

Vale destacar que nossa empresa participa de licitações públicas em todo o 

Território Nacional, nas esperas: Federal, Estadual e Municipal. 

 

Ressaltamos ainda que essa Superintendência Estadual de Compras e 

Licitações – SUPEL/RO possui expertise Profissional invejável, transparência em 

licitações públicas destacada a nível Nacional e sobretudo compromisso na aplicação da 

legislação aplicada aos processos licitatórios. 

 

 

III.1 – ALTERAÇÃO DO EDITAL QUANTO AS EXIGÊNCIAS REFERENTE A 

HABILITAÇÃO TÉCNICA (ATESTADOS DE CAPACIDDE TÉCNICA) E 

HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA DAS LICITANTES DE ACORDO 

COM A IN 05/2017. 

 

Vale destacar que essa Superintendência Estadual de Compras e licitações – 

SUPEL/RO dispõe dos seguintes instrumentos que disciplinam a questão dos Atestados 

de Capacidade Técnica: (Orientação técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de 

14/02/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e número 

002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 

10/03/2017).  
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Ressalta-se que a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05, DE 26 DE MAIO DE 

2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços 

sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal Direta, 

Autárquica e Fundacional.  

Destaca-se que essa IN 05/2017 foi publicada após as Orientações Técnicas 

da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO, bem como a mesma 

traz inovações quanto a documentos imprescindíveis que deverão ser exigidos nas 

licitações públicas que envolvam os serviços contínuos vejamos: 

 

ANEXO VII-A DIRETRIZES GERAIS PARA 

ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

10.6. Na contratação de serviço continuado, para efeito de  qualificação 

técnico-operacional, a Administração poderá exigir do licitante: 

 

a) declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local 

(cidade/município) previamente definido pela Administração, a ser 

comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato; 

 

b) comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o 

que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência 

mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da 

contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados; 

 

c) no caso de contratação de serviços por postos de trabalho: 

 

c.1. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior 

a 40 (quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que tenha 

executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 

cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

 

c.2. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual 

ou inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha 

executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 

contratação. 

 

10.6.1 É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos 

sucessivos não contínuos, para fins da comprovação de que trata a 

alínea "b" do subitem 10.6 acima, não havendo obrigatoriedade de os 

três anos serem ininterruptos. 
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10.7. No caso de contratação de serviços por postos de trabalho (alínea 

“c” do subitem 10.6), será aceito o somatório de atestados que 

comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de 

terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não 

inferior a 3 (três) anos. 

 

10.7.1. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos 

sucessivos não contínuos, para fins da comprovação de que trata o 

subitem 10.7 acima, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem 

ininterruptos. 

 

10.8. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

 

10.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 

fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação. 

 

10.10. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços. 

 

11. Das condições de habilitação econômico-financeira: 

 

11.1. Nas contratações de serviços continuados com dedicação 

exclusiva de mão de obra, a Administração deverá exigir: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último 

exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

 

b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante 

- Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 

sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 

contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis do último exercício social; 

 

c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
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quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta; 

 

d) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos 

assumidos, conforme modelo constante do Anexo VII-E de que um 

doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 

com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não 

é superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado 

na forma descrita na alínea “c” acima, observados os seguintes 

requisitos: 

 

d.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado 

do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; 

 e 

 

d.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada 

na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja 

superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante 

deverá apresentar justificativas.” Grifos Nossos. 

 

 

A seguir relacionamos as exigências solicitadas quanto a Capacidade Técnica, 

bem como das condições de habilitação econômico-financeira em alguns Editais licitatórios 

já adequados em conformidade com as normas estabelecidas na INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 05, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 (Processo Administrativo 

nº 1.595/2021) deflagrado pelo ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA vejamos: 

 

“12.3.3 – CAPACIDADE TÉCNICA: 

 

a. Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, declarando que a licitante já executou, 

por período não inferior a 12 (doze) meses, serviços compatíveis em 

quantidade e características com o objeto licitado, assim considerados 

a gestão de mão de obra terceirizada, com número de postos de trabalho 

equivalente ao da contratação pretendida. 

 

 a.1. Considera-se como “equivalente” o quantitativo de, no mínimo, de 

50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem 

contratados; 
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 a.2. Para a comprovação do lapso temporal mencionado na subalinea a 

(12 meses), será admitido o somatório de atestados, desde que as 

contratações correspondam a períodos sucessivos, mas não 

concomitantes. 

 

 a.3. Para a comprovação do quantitativo mencionado na subalinea a.1, 

será admitido o somatório de atestados, desde que contemplados no 

mesmo período mínimo de 12 (doze) meses. 

 

 a.4. A licitante deve disponibilizar todas as informações e documentos 

que eventualmente se façam necessários à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, tais como documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante, 

local em que foram prestados os serviços, relatórios técnicos e 

documentos complementares necessários à compreensão das 

características dos serviços executados. 

 

12.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

a. balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou de 

regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração 

contábil digital, extraídos do Livro Diário, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, mediante os seguintes critérios:  

 

a.1. LG - Liquidez Geral, LC - Liquidez Corrente e SG - Solvência 

Geral superiores a 1 (um), sendo os índices obtidos a partir das 

seguintes fórmulas: LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante SG = Ativo Total Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo Circulante Passivo 

Circulante  

 

a.2. Capital Circulante Líquido – CCL ou Capital de Giro (Ativo 

Circulante – Passivo Circulante) no valor mínimo de 16,66% (dezesseis 

inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor global anual 

estimado para a contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis do último exercício social.  

 

b. Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor global 

anual estimado para a contratação, devendo a comprovação ser feita 

através do balanço exigido na alínea “a”, admitindo-se a sua atualização 

até o mês que anteceder a abertura desta licitação, por meio de índices 

oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta. 
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c. declaração, conforme modelo constante do Anexo 9, que contenha 

Relação De Compromissos Assumidos, demonstrando que 1/12 (um 

doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração 

Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data prevista para 

apresentação da proposta, não é superior a 100% (cem por cento) do 

patrimônio líquido, podendo este ser atualizado na forma da alínea “b”; 

 

 c.1. com o objetivo de demonstrar a veracidade das informações 

prestadas na subcondição anterior, a licitante classificado, 

provisoriamente, em primeiro lugar, deverá apresentar a Demonstração 

de Resultado do Exercício (DRE) referente ao último exercício social.  

 

c.2. caso seja detectada divergência no valor total dos contratos 

firmados na declaração de que trata o subitem c, de 10% (para mais ou 

para menos) em relação à receita bruta discriminada na Demonstração 

de Resultado do Exercício (DRE), a licitante deverá apresentar os 

devidos esclarecimentos, a serem apreciados pela Equipe de Apoio com 

formação na área contábil.” Grifos Nossos. 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 400/2021 (Processo Administrativo 

nº 23105.030927/2021-34) deflagrado pelo Ministério da Educação - Universidade 

Federal do Amazonas vejamos: 

 

“9.10 – Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1 certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

 

 9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que 

o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 

sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

 

 9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta;  
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9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade;  

 

9.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei 

ou contrato/estatuto social. 

 

 9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: LG = Ativo Circulante + 

Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante SG = Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante LC = Ativo Circulante Passivo Circulante. 

 

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual 

a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 05 (cinco) por cento do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.10.5 As empresas deverão ainda complementar a comprovação 

da qualificação econômico-financeira por meio de:  

 

9.10.5.1 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido 

(CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) 

de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou 

item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;  

 

9.10.5.2 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, por meio da 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis 

do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada 

a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 

3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

 

9.10.5.3 Comprovação, por meio de declaração, da relação de 

compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo 
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VII, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste 

Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 

podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;  

 

9.10.5.4 a declaração de que trata a subcondição acima deverá 

estar acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE) relativa ao último exercício social,  

 

9.10.5.5 quando houver divergência percentual superior a 10% 

(dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 

tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 

concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

..9.11 – Qualificação Técnica: 

9.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

9.11.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 

atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 

características mínimas:  

9.11.1.1.1 Comprovação que já executou contrato(s) em número de 

postos equivalentes ao da contratação, ou sejam, 25 postos e que 

contenham postos de apoio técnico equivalentes ao objeto licitado.  

9.11.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente; 

9.11.1.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão 

do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua 

execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 

conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  

9.11.1.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 

fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
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contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017.  

9.11.1.5 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 anos 

na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 3 anos serem 

ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017.  

9.11.1.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 9.11.1.7 Na contratação de serviços continuados com mais de 40 

(quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado 

contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de 

postos de trabalho a serem contratados.  

9.11.1.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for 

igual ou inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha 

executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 

contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-

A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 9.11.1.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, 

será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante 

gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 

objeto licitado, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

 9.11.2 As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado 

pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de Referência, 

conforme modelo no Anexo V.  

9.11.2.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração 

emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as 

condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não 

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo 

no Anexo VI.” Grifos Nossos. 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 (Processo Administrativo nº 

25062.000870/2021-18) deflagrado pelo Ministério da Saúde Secretaria Especial de 
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Saúde Indígena Distrito Sanitário Especial Indígena - Vilhena Serviço de Recursos 

Logísticos vejamos: 

8.10 – Qualificação Econômico-Financeira: 

8.10.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

 8.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

 8.10.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

 8.10.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

8.10.3.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social.  

8.10.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante SG = Ativo Total Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo Circulante Passivo 

Circulante.  

8.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

8.10.6. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da 

qualificação econômicofinanceira por meio de:  

8.10.6.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou 

Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 
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16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 

valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o 

balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma 

da lei;  

8.10.6.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 

patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta.  

8.10.6.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de 

compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo VI de 

que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data 

da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao 

Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma 

já disciplinada neste Edital;  

8.10.6.4. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar 

acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

relativa ao último exercício social, 

8.10.6.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por 

cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a 

receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 

justificativas. 

8.11 - Qualificação Técnica: 

8.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

8.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 

atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 

características mínimas: 

8.11.1.1.1. Ser correspondente a prestação de serviços Terceirizados  

8.11.1.1.2. Mínimo de 2 (dois) anos de serviços prestados a 

administração pública.  
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8.11.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente;  

8.11.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão 

do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua 

execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 

conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  

8.11.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 

fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017.  

8.11.1.5. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 

(dois) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de 

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 2 

(dois) anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

8.11.1.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

8.11.1.7. Na contratação de serviços continuados com mais de 40 

(quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado 

contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de 

postos de trabalho a serem contratados.  

8.11.1.8. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for 

igual ou inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha 

executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 

contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-

A da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

8.11.1.9. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, 

será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante 

gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 

objeto licitado, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017.” Grifos Nossos. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 (Processo Administrativo nº 

00066.002176/2021-74) deflagrado pela AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO 

CIVIL - ANAC vejamos: 

9.10 – Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

 9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social.  

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas; 

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

9.10.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda 

complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira 

por meio de:  

9.10.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou 

Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 

valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o 
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balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma 

da lei;  

9.10.5.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 

patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta.  

9.10.5.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de 

compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo VI, de 

que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data 

da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao 

Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma 

já disciplinada neste Edital;  

9.10.5.4. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar 

acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

relativa ao último exercício social,  

9.10.5.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por 

cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a 

receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 

justificativas. 

9.11 - Qualificação Técnica: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 

atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 

características mínimas:  

9.11.1.1.1. Serviços de terceirização de mão de obra de modo a 

comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de obra; 

 9.11.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente;  
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9.11.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão 

do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua 

execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 

conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  

9.11.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 

fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017.  

9.11.1.5. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 30 

(trinta) meses na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de 

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 30 

(trinta) meses serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-

A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.11.1.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

9.11.1.7. Na contratação de serviços continuados com mais de 40 

(quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado 

contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de 

postos de trabalho a serem contratados.  

9.11.1.8. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for 

igual ou inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha 

executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 

contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-

A da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

9.11.1.9. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, 

será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante 

gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 

objeto licitado, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017”. Grifos Nossos. 

Diante de todo o exposto resta evidente que a Superintendência Estadual de 

Compras e Licitações – SUPEL/RO necessita em virtude das normas vigentes e 

estabelecidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05, DE 26 DE MAIO DE 2017 adequar 

as suas Orientações Técnicas, seus editais de licitações, bem como orientar as demais 

Secretarias da Administração Estadual, quando da elaboração dos Termos de Referências 
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quando tratar-se de Contratação de Serviços Contínuos para que as normas vigentes sejam 

inseridas nos Termos de Referências. 

 

IV – DO PEDIDO 

 

Diante dos fatos e fundamentos jurídicos apresentados e tendo convicção e 

certeza de que os atos aqui apontados, explicitados e fundamentados quanto ao Edital de 

Licitação a IMPUGNANTE vem na forma da Legislação Vigente, e suas alterações, as 

demais normas que sobrepõem sobre a matéria, requerer os referidos ajustes: 

 

1. Quanto a alteração do item 13.7 do Edital - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA: Devendo ser acrescidas as seguintes exigências: 

 

c) As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 

econômico-financeira por meio de: 

 

d) Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 

(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros 

e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou 

item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis já exigíveis na forma da lei; 

 

e) Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, 

conforme modelo constante do ANEXO IV, de que 1/12 (um doze avos) do valor 

total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é 

superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma 

já disciplinada neste Edital;  

 

f) A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício 

social;  
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g) Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para 

mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada 

na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 

concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

2. Quanto a alteração do item 13.8 do Edital - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA: Devendo ser acrescidas as seguintes exigências: 

a.5) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

a.6) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 

diferentes, não havendo obrigatoriedade de ser 3 (três) anos ininterrupto, 

conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

a.7) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 

para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG 

n. 5, de 2017. 

a.8) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

a.9) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de três anos na prestação 

dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não 

havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 

10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

a.10) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

cessionária e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no 

item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

a.11) Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, 
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o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 

50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados. 

a.12) Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior 

a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em 

número de postos equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c2 

do item 10.6 do Anexo VII�A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

a.13) . Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o 

somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou 

serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado, nos termos do item 

10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

a.14) . Declaração de que instalará escritório na cidade de Porto Velho, ou em um 

raio máximo de até 20 km da cidade de Porto Velho a ser comprovado no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, em 

cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SEGES/MP nº 

05/2017, conforme modelo do Anexo VI deste Edital. Caso a licitante já disponha 

de matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a 

instalação/manutenção do escritório. 

 

 

 

Termos que pede deferimento 

 

 

Porto Velho-RO, 12 de março de 2022. 

 

 
 



15/03/2022 10:40 Gmail - Esclarecimentos SUPEL - Pregão Eletrônico n° 903/2021

https://mail.google.com/mail/u/4/?ik=82897ace62&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1727299346389568793&simpl=msg-f%3A172729… 1/1

supel comissão <supel.kappa@gmail.com>

Esclarecimentos SUPEL - Pregão Eletrônico n° 903/2021 

LD_COMERCIAL <comercial@grupotb.com.br> 14 de março de 2022 15:03
Para: "supel.kappa@gmail.com" <supel.kappa@gmail.com>

Prezados,

Boa tarde!

A empresa TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento e Recursos Humanos S.A., inscrita no CNPJ
n.º 60.924.040/0001-51, vem solicitar ESCLARECIMENTOS quanto
ao Edital de Pregão Eletrônico n° 903/2021,
referente serviço de limpeza, conservação, higienização e desinfecção.

1 - A metragem quadrada no portal de compras governamentais está incorreta, uma vez que não consta a vírgula
para separar as casas decimais prejudicando
a forma correta de postagem. 

Exemplo com o valor fictício da metragem a 5,00:
Metragem do portal: 232509 x 5,00 = 1.162.545,00

Metragem do edital: 2325,09 x 5,00 = 11.625,45

Desta forma questionamos, a metragem quadrada do portal será retificada?

2 - Será obrigatório a inserção do
Anexo III - Planilha de custos e Formação de preços somente para a
empresa melhor classificada após a fase de lances?

Aguardamos retorno.

Atenciosamente,


https://grupotb.com.br/

